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Por que é relevante?

Direcionamentos para o seu negócio: 

• Você dono(a) de negócio, identifique por que precisa de um empréstimo. Se for 
para expandir seus negócios, tenha um plano claro em mente e trabalhe no seu 
planejamento. 

• É crucial que você tenha todos os documentos financeiros e registros de 
negócios em ordem, incluindo seu plano de negócios, demonstrações financeiras 
e informações sobre o imóvel que deseja usar como garantia.

• Com o "Marco das Garantias", as instituições financeiras estarão mais dispostas a 
emprestar a você. Portanto, entre em contato com bancos e cooperativas de 
crédito para discutir suas opções. Ainda, ao obter o empréstimo, certifique-se de 
que está usando os fundos de forma estratégica para impulsionar seus negócios.

A relevância dessa notícia se dá devido a facilitação do acesso a crédito, o que é 
fundamental para o crescimento e desenvolvimento de seus negócios. Com custos 
de empréstimos reduzidos, os empreendedores terão mais oportunidades de investir, 
expandir suas operações e superar desafios financeiros, o que pode impulsionar a 
economia local e estimular o empreendedorismo na região. Além disso, ao facilitar o 
acesso a financiamentos, o "Marco das Garantias" pode contribuir para a geração de 
empregos e o fortalecimento do setor empresarial, beneficiando não apenas os micro 
e pequenos empreendedores, mas também a economia como um todo no Paraná.

Fonte:

Lula sanciona Marco das Garantias

Aceleração na execução de dívidas e redução do risco para credores 
tendem a impulsionar empréstimos.
Alex Kruger, economista renomado na área de crédito destacou a relevância de medidas que 
simplificam o processo de garantias e tornam o ambiente de crédito mais acessível. Ele ressaltou 
que o custo elevado dos empréstimos e a burocracia associada às garantias eram obstáculos 
significativos para os empreendedores no Brasil. Com a implementação dessa legislação, espera-
se que mais empreendedores tenham acesso a crédito com condições.

A sanção do "Marco das Garantias" pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva representa um marco 
significativo na busca por maior acessibilidade ao crédito no Brasil. Essa medida busca flexibilizar 
o uso de imóveis como garantias para empréstimos, simplificando o processo de execução de 
dívidas por parte de bancos e credores em casos de inadimplência. A aprovação dessa legislação é 
uma resposta à necessidade de reduzir o custo dos empréstimos no país, o que tem sido uma 
barreira significativa para o crescimento de micro e pequenas empresas, bem como para o 
mercado imobiliário.

Essa nova lei permitirá que empreendedores, incluindo micro e pequenos empresários, utilizem 
seus imóveis como garantia para obter crédito com mais facilidade e a taxas de juros 
potencialmente mais baixas. Além disso, simplificará o processo de execução de dívidas em caso 
de inadimplência, tornando-o mais eficiente e ágil, o que pode beneficiar tanto os credores 
quanto os devedores. No entanto, vale ressaltar que parte do texto foi vetado, especificamente a 
disposição que permitia a apreensão de veículos dados como garantia sem autorização judicial, 
indicando um equilíbrio entre facilitar o acesso ao crédito e preservar os direitos individuais.

GAZETA DO POVO; O GLOBO 

O NIC – Núcleo de Inteligência e Conhecimento da UGE/PR é responsável pelo desenvolvimento, disseminação e armazenamento deste produto de inteligência. Dúvidas, sugestões e melhorias deverão ser encaminhadas ao e-mail: pr-nic@pr.sebrae.com.br

https://www.sebraepr.com.br/
https://www.gazetadopovo.com.br/economia/lula-sanciona-marco-garantias-veto-apreensao-veiculos-sem-mandado/?shareToken=eyJhbGciOiJIUzI1NiIsInR5cCI6IkpXVCJ9.eyJpYXQiOjE2OTg3NTkyMjQsImV4cCI6MTcwMTM1MTIyNH0.UIncaaaVM4WA_MKROq_Ec2CN9OgKFUIg8p8rk7lf-x0
https://oglobo.globo.com/economia/noticia/2023/10/31/lula-sanciona-marco-das-garantias-e-veta-apreensao-de-veiculos-sem-autorizacao-judicial-entenda-o-que-muda.ghtml
mailto:pr-nic@pr.sebrae.com.br

	Slide 1

